
matADI/SII	 bERRIÇÃO	 COODIÇOES ESPECIAIS

2708	 ALUAI 0111C0 0110 DESNAIURADO,MF IRA
ALCDoLICO I M VOLUME 18(00102 A 801 11X,
ADUARDEATES, LICORES E OUTRAS BEBI-
DAS MiCOML,CAM; PREMARAÇOES
CAS COMPOSIAS, DOS TIPOS ORNADOS PIA
FA80I08Ç06 DE BEBIDAS.

2208.10.00 Preparaçies alcoólicas compostas,
dos tipos otaliudos N fabricação
de bebidas

Concentrados aromáticas de gengibre e
Agua Umecte grau alcoolico superior
3 U,51

Artigo 22.- O presente Protocolo vigorara a partir da data
de sua subscrição.

Art. 29 Este Decreto entra em vigor na data de sua 'publi-
-cação.

Brasília, 10 de
1030 da República.

setembro de 1991; 1700 da Independência e

ITAMARFTWICO
Jarbas Passarinho
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QUARTA-FEIRA, 11 SET 1991

Art. 19 O caput dos arte. 51 e 77 do Decreto n9 88.513, de
13 de julho de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 51. No período compreendido entre o arriar da Ban-
deira e o toque de alvorada no dia seguinte, a tropa apenas
presta continência A Bandeira Nacional., ao Hino Nacional, ao
Presidente da República, As bandeiras e hinos de outras nações
e a outra tropa.

"Art. 77. No período compreendido entre o arriar da Ban-
deira e o toque de alvorada no dia seguinte, a sentinela só
apresenta armas A Bandeira Nacional, ao Hino Nacional, ao Pre-
sidente da República, As bandeiras e hinos de outras nações e a
tropa formada, quando comandada por Oficial".

e
A	 Secretaria-Geral da Associação será dopositaria do

presente	 Protocolo,	 do	 qual enviara	 copias	 devidamente
autenticadas aos Governou signatários.

DECRETO NO 210, DE 10 DE SETEMBRO DE 1991

Dispõe sobre a execução do Déci-
mo Sétimo Protocolo Adicional ao
Acordo Regional de Abertura de
Mercados em Favor do Equador
(Acordo n o 2).

O VICE-PRESIDENTE 'DA REPÚBLICA,
no exercício do cargo de Presidente da República, usan
do da atribuiçio que lhe confere o Art. 84, inciso IV, da
Constituiçáo,

Consideranuo -- que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980,e aprovado pelo Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo n o 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a
modalidade de Acordo de Alcance Parcial; e,

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Equador,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, em 5 de julho de
1991, em Montevidéu, o Décimo Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo
Regional de Abertura de Mercados em Favor do Equador (Acordo n a 2),

• DECRETA: -

Art. l o O Décimo Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo Regional
de Abertura de. Mercados em Favor do Equador (Acordo n a 2) será
orca:ta:10 e cumprido tão inteiramente como nele se contém, inclusive
quanto à sua vigência.

Art. 2 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica0o.
• .

Brasília, em 10 de setembro de 1991; 170 • da Independência e
103' da República.

ITADAAR FRANCO
Marcos Castrioto de Azambuja

ACORDO REGIONAL pg. ABERTURA pg MERCADOS 
Em FAVOR QQ ÇQUADOR SACORDO u2

DM::::imu Sétimo Protocolo Adicional

De conformidade com o disposto no artigo 12 do Acordo
Regional de Abertura de Mercados em favor do Equador (Acordo
Regional n2 2), On Plenipotenciários da República Federativa do
Brasil e da República do rquador, acreditados por f.nus
respectivos Governos segundo poderes depositados oportunameole
Secretaria-Geral, outorgados em boa e devida forma,

ACORDAM:

ArLiga ig- Registrar no Acordo Regional de Abertura de mer-
cados em favor do Equador (Acordo Regional n2 2), os produtos que
A República Federativa do Brasil outorga a esse pais com a fina-
lidade de ampliar sua respectiva lista, nas condições consignadas
neste Protocolo.

A importação destes produtos será regulada de conformidade
com as disposições do referido Acordo Regional n2 2.

Nat.API/SM	 DESCRIÇAD	 CONDIÇOES ESPECIAIS

EM FC DO OVE, os respectivos Plenipoteociários subscrevem o
presente Protocolo na cidade de Montevideu, aos cinco dias do mês
de julho de mil novecentos e noventa o um, em um original nos
idiomas português e evpanhol, sendo ambos o% textos igualmente
validos.

Pelo Governo ca RLpublica Federativa do
Piák~loni,p/tarbosa

'Pelo Governo da Republica do Equador:

Fernando Ribadeneira

Montevideo, 19 de Julio de 1991

DECRETO N9 211, DE 10 DE SETEMBRO DE 1991
Dispõe sobre a execução da
Ata de Retificação ao Acordo Co-
mercial n a 22 entre o Brasil,
a Argentina e o México.

O VICE-PRESIDENTE DA REPOBLICA,
no exercício do cargo de Presidente da Republica, no uso da
atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV, da Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integraçáo (ALADI), firmado pelo
Brasil em 12 de agosto de 1980,e aprovado pelo Congresso Nacional por
meio do Decreto Legislativo n o 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a
modalidade de Acordo de Alcance Parcial; e,

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da
Argentina e do México, com base no Tratado de Montevidéu-80,
assinaram, em 5 de julho de 1991, em Montevidéu, a Ata de Retificação
ao Acordo Comercial n o 22 entre o Brasil, a Argentina e o México,

DECRET A:

Art. l e A Ata de Retificaçdo ao Acordo Comercia/ n o 22
entre o Brasil, a Argentina m o México será executada e cumprida tio
inteiramente como nela se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2 o Este Decreto entra ma vigor na data de sua
publicação.

Brasilia, 10 de setembro de 1991; 170 8 da Independência
e 103 11 da República.

ITAMAR FRANCO
Marcos Castrioto de Azambuja

DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DA ATA DE RETIFICAÇÃO AO ACORDO COMERCIAL
N9 22, ENTRE O BRASIL, A ARGENTINA E O MgXICO.MRE.

ela D.E Rgri r icAçAo . - Na cidade de Molauvideu; aos cinco dias do
mês de julho de mel ovverentuS e oovelda e um, esta Secretaria-
Geral,' em uno das faculdades que lhe confere a Resolução 30 do
Comitê de Represliotantes. em seu artioo primeiro, como depositária
dos Acordos e Protoeolon subscritos pelos paises-membros da Asso-
ciação, e o estabelecido em ueus artioos segundo, letra g), e
terceiro, letra 1), fai

PRIMEIRO.- nue o Departameotn de Negociai.,ões constatou a existên-
cia de um erro no Aeordo Comeicial li o -2 na classific"ão tarifá-
ria do produln,depomloado "4 (4-1,edioei-4-meTi)penti1) 3-ciclo-
1lexeno-l-carboxie1daid0", oegotlado pelA ArguoLioar e pelo Brasil
em favor do Montero.

SEGUNDO.- Que , 1 erro eco ..r.ister ern que e..,e produto foi Glawsifica-
do tanto na NAIADI roeu nas tarifa% de importação da Argeetina e
do Brasil rias posiOet. que compreendem os aldeidW; arielicos -
itens . 29.11.1.99 da NAI/Uil, 79.11.00.03.00 da NADT e
29.12.19.99.00 da TAC-, quando na lealtdadae se trata de um
aldeido-alcool que clive se' classificado nos itens 29.11.4.99,
29.11.00.05.99 e 29.19.30.99.00, respectivamente.

lEReElf10. Coc coneiderando que a emenda devee erro não afeta o
alcance das preferências pactuadas, em treze de março de 1993 fot.

21.06	 PREPARAÇOES AtIMCNIJCIAS NÃO fSPECIrl-
CAIAS 1107I COMPREENDIDAS ED MIRA PARlE.

2106.90	 As demais
2106.90.2 Preparações não alcoolatos (ou cujo

Ice alcoólico voluottraco mio seja
superior a 0,1% vol) do tipo das utl-
tadas na elaboração de bebidas:

21.06.90.21	 Concentrações á base de extratos ve-	 Preparaçies compostas nio alcoollcas pa-
getais da xosição 1302 	 ra a elaboração de bebidas (extratos cog

centrados)
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